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DECRETO Nº 010, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013. 
 

 

ANULA DECRETO Nº 118 DE 03 DE 

FEVEREIRO DE 2009 QUE NOMEIA 

DIRETORA PEDAGÓGICA – FC2. 

 

 

O PREFEITO DE JAGUARÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município e,   

 

CONSIDERANDO que o ato administrativo correto para regulamentar o 

provimento de cargo público, seja ele originário ou derivado, é a Portaria; e que houve equívoco 

quanto à forma na elaboração do ato que designou a servidora Mariângela Faria de Faria para 

desempenhar a função de diretora pedagógica – fc2, o qual foi elaborado na forma de Decreto 

Executivo; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica anulado o Decreto nº 118, de 03 de fevereiro de 2009. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação  

 

Jaguarão, 27 de fevereiro de 2013. 
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